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Portaria

   

 
	

GABINETE	DO	SECRETÁRIO	
	
	
	

PORTARIA Nº 001 DE 13  DE NOVEMBRO DE 2019. 
	
 

	
Concede	 Horário	 Especial	 de	
trabalho	 a	 Servidora	 SAMYLLE	
SANTOS	OLIVEIRA, Ocupante do 
Cargo Efetivo de Nutricionista, 
Matrícula Funcional nº 2212584. 

 
		
	

 
O	SECRETÁRIO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DO	MUNICÍPIO	DE	CORAÇÃO	DE	MARIA,	
Estado Federado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e, 
 
CONSIDERANDO o quanto constante do Processo Administrativo nº 007/2019; 
 
CONSIDERANDO requerimento exarado pela Servidora SAMYLLE SANTOS OLIVEIRA; 
 
CONSIDERANDO o artigo 114 da Lei Municipal nº 161/1993, que dispõe sobre o 
Regime Jurídico Único dos Servidores do Município de Coração de Maria; 
 
 
 

RESOLVE:	
	
 

Art.1º	 ‐ Conceder Horário Especial de Trabalho à Servidora SAMYLLE	 SANTOS	
OLIVEIRA, Ocupante do Cargo Efetivo de Nutricionista, Matrícula Funcional nº 
2212584. 
 
Art.2º	 ‐ A compensação do horário de trabalho na Repartição, tratada no parágrafo 
único, do artigo 114 do Estatuto dos Servidores Municipais, obedecerá ao Plano de 
Compensação de Horário Especial, constante do Anexo Único da presente Portaria.  

 
Art.3º	‐ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 
 

 
CORAÇÃO	DE	MARIA, 13	DE	NOVEMBRO	DE	2019.	

	
	
	

JOSÉ	JORGE	FIGUEREDO	DA	SILVA		
Secretário Municipal de Saúde 

 

Praça Drº Araujo Pinho  | Centro | Coração de Maria-Ba

www.pmcoracaodemaria.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

8C5323358961B794806EE9F00A171A7A



quarta-feira, 27 de novembro de 2019  |  Ano X - Edição nº 01347 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 006

Prefeitura Municipal de Coração de Maria

   

 
 
 

   
ANEXO	ÚNICO	DA	PORTARIA	Nº	001/2019		

PLANO	DE	COMPENSAÇÃO	DE	HORÁRIO	ESPECIAL	DE	TRABALHO	

Profissional:	Samilly	Santos	Oliveira	
Cargo:	Nutricionista‐	30	horas	
Dias	de	Trabalho	no	Município:	Segundas,	quintas	e	sextas	
Dia	requerido	para	Mestrado:	Segundas	‐	feiras	
 

LIBERAÇÃO	PARA	O	MESTRADO COMPENSAÇÃO	DE	HORÁRIO	DE	TRABALHO

												MÊS	 DIA MÊS DIA	

OUTUBRO	2019 07 JULHO	2020 07	

OUTUBRO	2019 14 JULHO	2020 08	

OUTUBRO	2019 21 JULHO	2020 14	

OUTUBRO	2019 28 JULHO	2020 15	

NOVEMBRO	2019 04 JULHO	2020 21	

NOVEMBRO	2019 11 JULHO	2020 22	

NOVEMBRO	2019 18 JULHO	2020 28	

NOVEMBRO	2019 25 PROFISSIONAL	DE	
FÉRIAS	

PROFISSIONAL	DE	
FÉRIAS	

DEZEMBRO	2019 02 PROFISSIONAL	DE	
FÉRIAS	

PROFISSIONAL	DE	
FÉRIAS	

DEZEMBRO	2019 09 PROFISSIONAL	DE	
FÉRIAS	

PROFISSIONAL	DE	
FÉRIAS	

DEZEMBRO	2019 23 RECESSO	FIM	DE	ANO RECESSO	FIM	DE	ANO

DEZEMBRO	2019 30 RECESSO	FIM	DE	ANO RECESSO	FIM	DE	ANO
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